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INDICAÇÃO N.º 1116/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE ESTUDOS 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE ATENDIMENTO À 
SAÚDE (PAS) NO BAIRRO CIDADE NOVA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, para que realize estudos visando à 
construção de um Posto de Atendimento à Saúde (PAS) no Bairro Cidade Nova, 
atendendo dessa forma os moradores locais, bem como das adjacências. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   7 de dezembro de 2009. 
 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que a saúde pública municipal está se tornando um 
orgulho para o povo votuporanguense, pois, o atendimento prestado à população, 
independente da classe social ao qual pertençam, é digno e igualitário, fato que 
inclusive já rendeu a esta Administração, reconhecimento a nível estadual e nacional. 

Ressalta-se que a demanda por serviços públicos relacionados à 
saúde, é sempre crescente, sendo assim, a construção de novas unidades de Postos de 
Atendimentos à Saúde (PAS), devem ser constantemente analisadas e executadas. 

Tendo em vista que moradores do Bairro Cidade Nova, 
procuraram este Vereador onde solicitaram a instalação de um Posto de Atendimento 
à Saúde (PAS) para atender os moradores daquele bairro e adjacências, uma vez que 
o mesmo é constituído em sua maioria, por pessoas de baixa renda e que necessitam 
constantemente desse serviço. 

Desta forma, apresento a presente propositura para que o Poder 
Executivo promova estudos visando à construção de um Posto de Atendimento à 
Saúde (PAS) na área citada, para atender os moradores locais, bem como adjacências, 
o que sem dúvida nenhuma trará inúmeros benefícios àquela localidade, 
principalmente com relação à distância dos demais PAS existentes. 
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